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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7559   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 37.051

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O
EXERCÍCIO DE 2026, APROVADO ATRAVÉS DO
DECRETO N° 35.790, DE 10 DE JULHO DE
2025, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo artigo 69, inciso VI da Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 27982/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o
exercício de 2026, aprovado através do Decreto n° 35.790, de 10/07/2025,
acrescentando para tanto, o que segue abaixo:

PCA SEMESP Nº 013/2026
Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Gestor: Rodolpho Silva Maia
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS
Objeto: “Aquisição de Ferramentas, Materiais de Proteção de Segurança e outros Materiais de Consumo.”
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 20 de abril de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 37.052

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O
EXERCÍCIO DE 2026, APROVADO ATRAVÉS DO
DECRETO N° 35.790, DE 10 DE JULHO DE
2025, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo artigo 69, inciso VI da Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 28369/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o
exercício de 2026, aprovado através do Decreto n° 35.790, de 10/07/2025,
acrescentando para tanto, o que segue abaixo:

PCA SEMDES Nº 014/2026
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Gestor: Eder Botelho da Fonseca
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Objeto: “Contratação de locação de trajes completos para noivas e noivos, visando atender às
festividades do Casamento Comunitário, onde casais residentes no Município de Cachoeiro de
Itapemirim, inscritos no Cadastro Único e participando do SCFV dos 09 (nove) CRAS referência de sua
região.”
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 20 de abril de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 773/  2026  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DA EXECUÇÃO DE ATAS DE REGISTRO 
DE  PREÇOS  FIRMADAS  NO 
MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
LIMPEZA  URBANA de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  no  uso  das  atribuições 
delegadas  através  do  Decreto  nº 
37.007/2026,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº  27.864/2026, 
RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora RAQUEL DE 
JESUS  OLIVEIRA,  lotada  na  SELIMP,  para  acompanhamento  e 
fiscalização  da  execução  das ATAS  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS

firmadas no Município e descritas a seguir:

ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 

FORNECEDOR 
REGISTRADO

 OBJETO PROC. Nº

030/2026 
13/03/2026

DISTRIBUIDORA 
CENTRO SUL LTDA - 

EPP

 AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR E PÓ DE CAFÉ, 
através do Sistema de Registro de 

Preços, para atender às demandas da 
Administração, conforme especificações 

do Termo de Referência, anexo I do 
Edital de Licitação nº 049/2025, que é 
parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de 
transcrição

75.504/2025

031/2026
13/03/2026

 CAFE RAPOSA 
INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA – 
EPP

AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR E PÓ DE CAFÉ, 
através do Sistema de Registro de 

Preços, para atender às demandas da 
Administração, conforme 

especificações do Termo de Referência, 
anexo I do Edital de Licitação nº 

049/2025, que é parte  integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição

75.504/2025

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 17 de abril de 2026.

INOCENCIO VALIATI BATISTA
Secretário Municipal de Limpeza Urbana (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800380038003300350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 775/  2026  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO 
MUNICÍPIO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através do Decreto nº 36.940/2025, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora  MARIA 
EDUARDA  ROGERIO  MAIA  KOBI,  lotada  na  SEMUS,  para 
acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do  serviço  constante  no 
Contrato descrito abaixo.

CONTRAT0 CONTRATADO  OBJETO PROC. Nº

010/2026- FMS
08/04/2026

CONSÓRCIO PÚBLICO DA 
REGIÃO POLO SUL – CIM 

POLO SUL

 Ratear as despesas do CONSÓRCIO entre os 
Entes CONSORCIADOS nos termos do art. 8º 

da Lei n.º 11.107/2005, e, com base na 
Resolução Orçamentária aprovada pela 

Assembleia Geral, tendo por fim o efetivo 
funcionamento da sede administrativa do 
CONSÓRCIO, para fins de execução dos 

objetivos e finalidades do CONSÓRCIO na área 
de saúde, nos termos do Contrato de Consórcio 

Público firmado

9681/2026

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada 
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando aos 
gestores  do  contrato  os  incidentes  contratuais  para  que  tome  as 
providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando 

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua 

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 

em ordem cronológica,  cuidando para que o valor do contrato não seja 

ultrapassado.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800380038003600330037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 777  /2026  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA  ATUAR 
COMO  GESTOR  DA  EXECUÇÃO  DE 
CONTRATO FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
OBRAS de  Cachoeiro  de  Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto 
nº 36.068/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  MARCOS 
ANTÔNIO REZENDE CAETANO, lotado na SEMO, para  atuar como 
Gestor da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 094/2026
17/04/2026

CONSÓRCIO 
RECAPEAMENTO 
CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM

Execução de obras de capeamento e 
recapeamento asfáltico em diversas ruas 

do perímetro urbano do município de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, para 

atender às demandas da Prefeitura de 
Cachoeiro de Itapemirim 

60745/2025

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 20 de abril de 2026. 

ASTOR DILEM DOS SANTOS JUNIOR
Secretário Municipal de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800380039003800350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 778  /2026  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO 
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  OBRAS 
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do 
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições 
delegadas  através  do  Decreto  nº 
36.068/2025,

 RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  GEOVANE 
BARBOZA  DE  JESUS, lotado  na  SEMO,  para  acompanhamento  e 
fiscalização  da  execução  do  serviço  constante  no  Contrato  abaixo 
relacionado.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 094/2026
17/04/2026

CONSÓRCIO 
RECAPEAMENTO 

CACHOEIRO 
ITAPEMIRIM

Execução de obras de capeamento e 
recapeamento asfáltico em diversas ruas 

do perímetro urbano do município de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, para 

atender às demandas da Prefeitura de 
Cachoeiro de Itapemirim 

60745/2025

Art.  2° Compete  ao  servidor,  designado 
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao 
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências 
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração de  aditivos  ou rescisão,  quando 

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua 

responsabilidade.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800380039003800340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
ST

O
R

D
at

a:
 2

0/
04

/2
02

6 
15

:3
7:

53

  12



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7559 - 22 de Abril de 2026

  13



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7559 - 22 de Abril de 2026

EXTRATO DE RELATÓRIO DA COPAD

PROCESSO: 44632/2024 
ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar
INDICIADO: DEUSENITA LEITE RIBEIRO 
CONCLUSÃO: SUSPENSÃO SEM REMUNERAÇÃO DE 30 DIAS

ROGÉRIO ATHAYDE DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DOM Nº 7558 DE 20/04/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 095/2026
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, neste  ato
representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE
VIDA 
CONTRATADA: UNIFLORES GARDEN LTDA - ME 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO  DE  GRAMA  ESMERALDA,  EM  PLACAS  OU  ROLOS,  INCLUINDO
TODOS OS SERVIÇOS NECESSÁRIOS À PREPARAÇÃO DO TERRENO, TAIS COMO
LIMPEZA,  CORREÇÃO,  ADUBAÇÃO E  NIVELAMENTO DO SOLO,  BEM COMO O
TRANSPORTE,  ASSENTAMENTO  E  MANUTENÇÃO  INICIAL,  DE  FORMA  A
GARANTIR O PERFEITO ENRAIZAMENTO E A UNIFORMIDADE DA COBERTURA
VEGETAL, VISANDO À COBERTURA VEGETAL DE CAMPOS DE FUTEBOL E AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, através do
Sistema de Registro de Preços, para atender às demandas da Prefeitura de Cachoeiro
de Itapemirim. 

LOTE ÚNICO

Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

01

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA ESMERALDA - em
placas  ou  rolos,  incluindo  todos  os  serviços  necessários  à
preparação  do  terreno,  tais  como  limpeza,  correção,  adubação  e
nivelamento  do  solo,  bem  como  transporte,  assentamento  e
manutenção inicial,  de forma a garantir  o  perfeito enraizamento e
uniformidade da cobertura vegetal, visando à cobertura de campos
de  futebol  e  ao  atendimento  das  necessidades  da  Administração
Municipal. 

m²  9.454 m²  ITOGRASS R$ 16,00 R$ 151.264,00 

VALOR GLOBAL R$ 151.264,00 

VALOR:  R$ 151.264,00 (cento e cinquenta e um mil,  duzentos e sessenta e quatro
reais) 
PRAZO: 12 (doze) meses 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:As despesas decorrentes desta execução correrão por
conta do recurso específico consignado no orçamento do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, constante na seguinte dotação:
Órgão: 13 
Unidade Orçamentária: 01 
Projeto/Atividade: 2.027 
Elemento de Despesa: 33903999000 
Ficha/Fonte de Recurso:  8145/250000000001 -  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2026
SIGNATÁRIOS: Rodolpho  Silva  Maia  -  Secretário  Municipal  de  Esporte,  Lazer  e
Qualidade de Vida e Vander de Jesus Maciel – Sócio da Contratada. 
PROCESSO: 20561/2026 
ID CidadES: 2026.016E0700001.01.0002 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800380038003600380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº7559 DE 20/04/2026

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS – SEMO, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos autos
do Processo Administrativo N.º 62348/2025, ID Cidades Nº. 2026.016E0700001.09.0005, ratifica a
contratação  direta  da  empresa  SANTOS  MOTA ENGENHARIA LTDA, inscrita  no  CNPJ  n°
27.887.959/0001-47,  no valor de R$ 2.155.779,84 (dois milhões, cento e cinquenta e cinco mil,
setecentos e setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), para contratação integrada para
elaboração do projeto básico, executivo de engenharia e execução das obras de construção de
muro de contenção no centro regional de especialidades (CRE), localizado na Av. Francisco
Lacerda de Aguiar, no bairro Gilberto Machado, no município de Cachoeiro de Itapemirim-ES,
por dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso VIII, da lei 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 20 de abril de 2026. 

Astor Dilem dos Santos Junior
 Secretário Municipal de Obras 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800390030003100330031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7559 - 22 de Abril de 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000746/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa  poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3521-6159.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

OVH9422 256230 BO00182358 21/03/2026 545-2/01

MTC8A29 256230 BO00181556 26/02/2026 545-2/06

MRY5695 256230 BO00183234 20/03/2026 562-2/05

SNN6B22 256230 CH00094059 18/03/2026 734-0/00

MRP1B95 256230 CH00093319 19/03/2026 518-5/01

OCZ9I07 256230 CH00093868 23/03/2026 734-0/00

SQW3B50 256230 CH00093288 10/03/2026 604-1/02

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7559 - 22 de Abril de 2026

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000772/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa  poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3521-6159.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

OVI7677 256230 NC26010842 02/04/2026 500-2/00

CZM5856 256230 CH00094354 27/03/2026 545-2/01

HLZ9C41 256230 CH00093893 30/03/2026 734-0/00

MSY6605 256230 CH00093498 31/03/2026 545-2/06

MPL7G81 256230 CH00093209 19/03/2026 734-0/00

SFS6F67 256230 CH00091686 27/02/2026 734-0/00

MTW0380 256230 CH00089527 20/03/2026 545-2/01

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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         EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000759/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa

jurídica). 

O recurso  poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3521-6159.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

MPK4H31 256230 CH00090551 18/12/2025 518-5/01 195,23

ODI6284 256230 CH00087076 09/10/2025 518-5/01 195,23

MSQ2J75 256230 CH00087451 10/10/2025 606-8/01 195,23

MTX9344 256230 CH00088486 18/12/2025 605-0/01 293,47

SYY1H56 256230 NC25044284 25/11/2025 500-2/00 586,94

PBQ9I16 256230 NC25044293 25/11/2025 500-2/00 586,94

QRL2D15 256230 CH00089146 06/11/2025 554-1/02 195,23

NSH0E44 256230 CH00089864 02/12/2025 554-1/02 195,23

TOG1D94 256230 CH00090239 08/12/2025 734-0/00 130,16

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800380038003800330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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         EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000784/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa

jurídica). 

O recurso  poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3521-6159.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

MPF4A83 256230 BO00178272 23/12/2025 550-9/00 130,16

PPO1855 256230 CH00090754 31/12/2025 518-5/01 195,23

KDH0282 256230 CH00074948 22/12/2025 762-5/02 293,47

KNZ7A70 256230 CH00053119 27/11/2025 763-3/02 293,47

MSS1H06 256230 CH00087448 10/10/2025 658-0/00 293,47

SFV3I11 256230 CH00084902 09/01/2026 734-0/00 130,16

MTR0605 256230 CH00089695 25/11/2025 554-1/02 195,23

LIM3H66 256230 CH00084813 10/12/2025 763-3/01 293,47

MOY5825 256230 CH00087681 02/12/2025 518-5/01 195,23

com o identificador 31003800380038003800340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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IPACI

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

DIVULGA

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 020/2023

PROCESSO: 51911/2023.
CÓDIGO DO TCEES: 2023.016E0800001.09.0021.
RESPALDO LEGAL: Art. 24, X, e Art. 57, inc. II da Lei nº 8.666/1993.
CONTRATADO: DÉBORA  SIMONATO  SOARES  CARARI,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº. 
000.800.907-45.
CONTRATANTE: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM.
OBJETO:  O  presente  Termo  tem  por  objeto  a  supressão  do  valor  referente  ao  item 
CONDOMÍNIO,  citado  na  cláusula  quarta  do  Contrato  nº  020/2023  e  em  atendimento  ao 
Contrato nº 001/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS:  Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário.
DATA DA ASSINATURA: 17 de abril de 2026. 
SIGNATÁRIOS: DANIELLY  BRANDÃO  TÁVORA  (LOCATÁRIO),  DÉBORA  SIMONATO 
SOARES CARARI  (LOCADOR).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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Aviso de Licitação
ID (CIDADES): 2026.016E0800001.01.0003
Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2026

O Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim – ES, sediado a Rua Rui Barbosa, 
24,  401/402,  Ed.  Santa  Cecília,  Centro  –  Cachoeiro  de  Itapemirim  –  ES,  torna  público,  para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos 
termos da lei nº 14.133/2021, do decreto municipal nº 33.719/2024, do decreto municipal nº 33.880/2024, 
do decreto-lei nº 2.848/1940 (código penal/ arts. 337-e a 337-p), da lei complementar nº 123/2006, da 
portaria Ipaci nº 221/2025 e 018/2026 e das exigências estabelecidas no edital e anexos, que estarão 
disponíveis  nos  sites  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 
https://www.ipaci.es.gov.br/licitacoes/em-andamento/ e  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  – 
PNCP. 

OBJETO:  A  presente  licitação  é  a  escolha  de  empresa  especializada na  prestação de  serviços  de 
agenciamento  e  fornecimento  de  passagens  aéreas,  nacionais,  sob  demanda,  incluindo  reserva, 
emissão,  remarcação,  cancelamento  e  reembolso,  conforme  condições  estabelecidas  no  Termo  de 
Referência.

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:

Data/Horário de Início das Propostas 22/04/2026 às 09h00min

Data/Horário Limite para Impugnação 04/05/2026 às 23h59min

Data/Horário Limite para Pedido de Esclarecimento 04/05/2026 às 23h59min

Data/Horário Final das Propostas 07/05/2026 às 09h00min

Data/Horário de Abertura das Propostas 07/05/2026 às 09h01min

Local para participação Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br

Critério de Julgamento: Percentual de Maior Desconto

Modo de disputa: Aberto.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de Abril de 2026.

Leonardo de Almeida Alves
Agente de Contratação/Pregoeiro

Rua Rui Barbosa, 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | licitacao@ipaci.es.gov.br
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PORTARIA N° 097/2026

ALTERA MEMBROS DA COMISSÃO DE 
ANÁLISE  E  ESTUDOS  ATUARIAIS, 
NOMEADOS  PELA  PORTARIA  Nº 
116/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI – Instituto de Previdência do Município 

de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 

através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º – Alterar o  Artigo 1º da Portaria n° 116/2021, de 22/07/2021, que trata dos 

membros da Comissão de Análise e Estudos Atuariais, fica alterado, os representantes, passando 

a vigorar conforme segue:

“Art. 1º –  Fica constituída a Comissão de Análise e Estudos Atuariais 

desta  Autarquia,  designando  os  servidores,  Dayse  Modesto  Correa,  Sílvia 

Graciano  Vieira,  Hudson  Dessaune  da  Silva,  Danubia  Rodrigues  Caetano, 

Valquiria Salvador Bernabé, Jackson José Ceccon e Bruna Savignon Charra para 

sua composição, que funcionará sob a presidência da primeira servidora, sucedido 

e secretariado pelos demais na ordem sequencial estabelecida.”

Art.  2º –  Esta  Portaria  entra  em vigor  na data  de  sua  publicação,  revogando-se  as 

disposições em contrário, em especial a Portaria Nº 263/2025.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de abril de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29.300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | administrativo@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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ER MECÂNICA AUTOMOTIVA LTDA, CNPJ: 39.628.457/0001-80, torna público que REQUEREU a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, à LICENÇA DE OPERAÇÃO POR PROCEDIMENTO CORRETIVO - LO, 
por meio do processo nº 72553/2025, para a atividade de 5.07 - Reparação, retífica, lanternagem e/ ou ma-
nutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos mecânicos diversos, inclusive motores automotivos, 
sem pintura ou tratamento superficial de qualquer natureza., localizada na Av. Manoel Silva Motta, Nº 185, 
no Bairro Village da Luz, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 1532026FAT

MECAMIL AUTO CAR COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA,CNPJ: 43.920.926/0001-08, torna público que OBTEVE da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA à Licença de Operação Corretiva – LO nº 0014/2024, vá-
lida até 15/03/2026, através do processo digital nº 4017/2024, para a atividade 5.07 –Reparação, retífica, 
lanternagem e/ ou manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos mecânicos diversos, inclusive 
motores automotivos, sem pintura ou tratamento superficial de qualquer natureza, localizada à Avenida 
Leopoldina Smarzaro, N° 297, no Bairro Boa Esperança, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 1512026FAT

CASA MOVEIS PLANEJADOS LTDA, CNPJ: 14.452.466/0001-32, torna público que OBTEVE da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMMA à Licença de Operação- LO nº 0017/2026, por meio do protocolo 
8135/2026 com validade até 08/04/2031, para a atividade 8.02 - Serraria e/ou Fabricação de artefatos e 
estruturas de madeira, bambu, vime, junco, xaxim, palha trançada ou cortiça e afins, (ferramentas, mó-
veis, chapas e placas de madeira compensada ou prensada, revestidas ou não com material plástico, entre 
outros), com pintura e/ou outras proteções superficiais, exceto para aplicação rural e atividade meio a Cer-
tidão Ambiental de Inexigibilidade para a atividade 12.01 - Fabricação de artigos de material plástico para 
usos industriais, comerciais e/ou domésticos, com ou sem impressão, sem realização de processo de reci-
clagem. localizada na Rua Guido Carletti, nº 64, no Bairro Teixeira Leite, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 1522026FAT

VIAFOR VEICULOS LTDA, CNPJ: 31.791.890/0006-35, torna público que REQUEREU a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente – SEMMA, à Licença de Operação Corretiva – LO por meio do processo N° 28226/2026, para a 
atividade 5.08 - Reparação, retífica, lanternagem e/ ou manutenção de máquinas, aparelhos e equipamen-
tos mecânicos diversos, inclusive motores automotivos, com processo de pintura. Localizada à Rodovia 
Engenheiro Fabiano Vivacqua, Marbrasa, Nº 389, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 1602026FAT
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